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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 1AO PROJETO-DE-LEI N° 90/15L/2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto-de-Lei N° 9o./1SL/2o.o.9.

Dá nova redação e aponta recursos:

Ação: Manejar águas pluviais envolvendo as bacias dos Arroios Pampa, Luiz
Rau, Manteiga, Guarani e Gauchinho, através de obras de canalizações,
galerias, pontes, muros de contensão e drenagens em geraL
Órgão executor: Secretaria de Obras Pública e Serviços Urbanos- SEMOPSU491.
Produto: Canalizações, pontes e galerias.
Unidade de Medida: unido
Tipo: Projeto

SEMOPSU491
------
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ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
20.10. Projetar e executar galerias e ou muros de contensão no Arroio

Manteiga, entre as Ruas Travessão e Guia Lopes, no Bairro Rondônia.

APONTA COMO RECURSO:
PROGRAMA: 0.8
ORGAO EXECUTOR:SEMOPSU491

Novo Hamburgo, 9 de setembro de 20.0.9.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N" 1.180/200'1,de 13 de outubro de 200'1)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. "
(Lei Municipal N 31/98, de 19 de maio de 1998)


